
PREFEITURA MUHICIPAL OE VIÇOSA 
56 570 — Virosa — Minas Gerais ^ Brasil 

L E I NS 257/77 

Estabelece normas pelas quais são aa sociedades 
declaradas de utilidade pública. 

J 

Sua Excelência, o Senhor Prefeito Munp-cipal de Vi 

çoea,faz saber a todos que o preaente virem que oa representantes . 

do povo aprovaram e ele, em seu nomê  sanciona a seguinte l e i : 

Art. 19} As sociedades civis, aa associações e fun 

daçoesy constituídas ou em funcionamento no Município com o fim / 
* 1 ' 

exclusivo de servir desinteressadamente a coletividade, podem ser 

declaradas de utilidade publica, provadas os seguintes requisitos: 
I - que adquiram personalidade jurídica; 

I I - que estão em funcionEUDentô ha>'mais' de 2 (dois) 
r .t ) I 

anos; ] , 
I I I que ps cargos de sua direção |não sao remunerados; hi* 
IV - que os diretores sao pessoas idoncias. 

§ Ifi - A declaração de cumprimento das exigências 

doa itens I I , I I I e IV deste artigo será dada • pelo Jiíis de iDirei<-

to da Comarca ou por seu substituto legal'. i ' > M . 
§ 29 - À comprovação do cumprimento da exigência do 

item I deste artigo será feita atravás de certijião passada pelo O7 ' 

(̂ . í -f i c i a l do Registro de Títulos e Documentos da Comarca ou por seu 

substituto legal 
Art. 29} Esta l e i entrará em vi'gor'na''datá dè suia pu '.LA 

blicaçao* 

Art. 39) Revogam-se as disposições, em contrario.' 
I 

1 j 

Prefeitura Municipal de Viço&a,̂ ftem Iquatro, (4}̂ ^âe n£ 
vembro de 19'77 

1^1, Qt3/icJ^^èi—— 
Cesar SanT*Anna Filho 

O' 

Prefeito Municipal 

(Aprovada pela Camara Municipal, em 03/11/77) 

Chefje do. Galjinete 
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